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BIOLÓGICO PESQUISA MEIOS DE COMBATE À SAÚVA . . . 
(Conclusão da l .a página) 

Informou ainda ao Secretário 
da Agricultura, o técnico Elpídio 
Amante que as experiências com 
a saúva parda, iniciadas h á ca
torze meses, tem encontrado em: 
baraço na carência de recursos, 
uma vez que não chegaram ainda 
as verbas prometidas pelo Minis 
tério da Agricultura e pelo Insti
tuto Brasileiro do Café, utilizan
do o Instituto Biológico apenas os 
recursos próprios, que recebe da 
Secretaria da Agricultura. 

EXPERIÊNCIAS 
As experiências iniciais — es

clarece o técnico que estuda o as
sunto — demonstram completa 
Ineficiência dos métodos comuns, 
quando o monte de terra solta era 
tratado da forma por que se con
trolam as demais espécies de saú
va. Entretanto, não há resistência 
da "At t a Capiguara" aos formici 
das, como muito supõem, e sim 
uma complexa estrutura arquite
tônica do respectivo formigueiro, 
que dificulta a penetração do ve
neno. 

E m vista dessas dificuldades, o 
Instituto Biológico está testando 
outra técnica, que consiste em i n 
troduzir o formicida através dos 

canais de abastecimento de vege
tais e outros respiradouros, ao i n 
vés de tratar as sedes (montes) 
que se revelaram ineficazes. Esse 
processo é diverso do método clás
sico, geralmente recomendado pa
ra o combate* à saúva. 

As experiências têm sido varia
das, quanto ao método de aplica
ção, a dosagem, a capacidade de 
maquinaria, etc, no sentido de 
mais tarde se instalar, com os 
produtos mais eficientes, experiên
cias-piloto em várias regiões do 
Estado, a fim de se estabelecer 
uma técnica adequada ao contro
le da praga. 

PROLIFERAÇÃO 
E INFESTAÇÃO 

Recorda-se, a propósito, que a 
saúva parda ou " A i t a Capiguara" 
só foi classificada em São Paulo 
em 1944, por Cincinato Rory Gon
çalves e até hoje não se tem no
tícia de sua existência em outros 
países. 

Acredite o sr. Elpídio Amante 
que ela tenha chegado a São Pau
lo procedente de Mato Grosso e 
que a condição para sua prolife
ração tenha sido a transformação 
progressiva das terras cultiváveis 
ou das matas em pastagens. 

Outra observação j á constatada 
pelo Instituto Biológico é a de 
que o grau da infestação da "At ta 
Capiguara" aumenta à medida em 
que os pastos vão se tornando 
velhos, pois não apresenta Inci
dência visível nas pastagens re-
oém-formadas. 

INTEGRAÇÃO 
C0MUNIDADE-E5C0LA 

O dep. Felício Castellano, secre
tário do Governo, esteve na noite 
de ante-ontem, acompanhado de 
assessores de seu Gabinete, no 
Grupo Escolar "República do Pa
raguai", em Vi la Prudente, a fim 
de presidir reunião em que foram 
debatidos os objetivos do progra
ma de extensão cultural do Gover
no Abreu Sodré para a integração 
comunidade-escola. 

N a presença de professores, pais 
de alunos e moradores do bairro, 
o secretário do Governo expôs o 
plano governamental que visa 
àquela integração, ou seja, o es
treitamento de relações, para con
secução de entendimentos, entre a 
comunidade e a escola, esta como 
centro propugnador dos interesses 
dos respectivos bairros. 

Quinta-feira da próxima se
mana haverá outra reunião, no 
mesmo local, ocasião em que serão 
programadas várias realizações, 
com a cooperação do Rotary Clube 
de Vi l a Prudente. 

VICE-GOVERNADOR ENTREGARÁ 
PRÊMIOS "MOINHO SANTISTA" 

O vice-governador Hilário Tor-
loni presidirá hoje, às 11 horas, 
no auditório da Faculdade de M e -

COMISSÃO ESTADUAL 
DE FOLCLORE E 
ARTESANATO ARTÍSTICO 

Foi instituída na Secretaria do 
Governo, sob a presidência de seu 
titular, deputado Felício Castella
no, a Comissão Estadual do Folclore 
e Artesanato Artístico. Integram 
a Comissão os srs. Rossini Tavares 
de Lima, José Santana. Alfredo 
João Rabaçal, Hélio Damante e 
Laura Della Mônica. 

dicina da USP, a solenidade de en
trega dos prêmios "Moinho San-
tista" deste ano, com a presença 
do. secretário da Saúde, sr. Walter 
Leser. 

Às 12,30, o vice-governador, em 
nome do Governo do Estado, ofe
recerá aos agraciados e às autori
dades um almoço na sede do J ó 
quei Clube, em Cidade Jardim. 
Nessa oportunidade será debatida 
a realização da próxima Assem
bléia Mundial de Saúde, a ter lu 
gar pela primeira vez na América 
do Sul e, possivelmente, em São 
Paulo. 

O governador Abreu Sodré não 
poderá comparecer à homenagem 
aos premiados por se encontrar na 
Guanabara, para o encerramento 
da X X I I Reunião de Governadores 
do F M I . 

REGRESSOU 
SECRETÁRIO 
DO GOVERNADOR 

Pelo "Giu l io Cesare", que atra
cou ontem pela m a n h ã no porto 
de Santos, regressou da Europa o 
sr. Oscar Klab in Segall. secretário 
do Governador Abreu Sodré, que 
desempenhou em vários países mis
são cultural ligada ao Museu " L a -
sar Segall", recentemente inaugu
rado pelo chefe do Governo nesta 
Capital. 

O sr. Oscar Klab in Segall reas
sumirá as suas funções na segun
da-feira próxima. 
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RUA DA GLÓRIA N. 346 

ÂT0S LEGISLATIVOS 
LEI N. 9.851, DE 28 DE. SETEMBRO DE 1967 

Dispõe sobre criação de cargo na Guarda Civil e dá outras providências 
0 G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE_SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

a seguinte lei: 
Artigo 1." — É criado, no Quadro do Serviço de Policiamento da 

Guarda Civi l de São Paulo, um cargo de Subinspetor, referência "43", a ser 
preenchido pelo Classe Distinta Abani Colini Arcega, mediante promoção por 
Ato de Bravura. 

Parágrafo único — O cargo ora criado ficará automaticamente ex
tinto, quando ocorrer sua vacância. 

Artigo 2.° — As despesas decorrentes da execução da presente lei 
serão atendidas na seguinte conformidade: 

1 — As relativas aos exercícios de 1964, 1965 e 1966 correm à conta 
da crédito especial na importância de NCr$ 1.266,69 (mil duzentos e sessenta e 
seis cruzeiros novos e sessenta e nove centavos), que o Poder Executivo fica 
autorizado a abrir na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Segurança P ú 
blica, mediante redução do Código Local 58-3.1.1.1 do orçamento; e 

II — As do corrente exercício correm à conta do Código Local 
58-3-1-1-1 do orçamento . 

Artigo 3.° — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 19 ae janeiro de 1964. 

Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de Setembro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Arrobas Martins 
Sebastião Ferreira Chaves 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 29 de Setembro de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.852, DE 28 DE SETEMBRO DE 1967 
' Autorizo a concessão de auxílio 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

ti seguinte lei : 
Artigo 1.° — Pica o Poder Executivo autorizado a conceder, no 

corrente exercício, à Comissão Organizadora das II Jornadas Luso-Brasileiras 

de Engenharia Civi l , auxílio financeiro no valor de NCr$ 30.000,00 (trinta mi l 
cruzeiros novos) destinado a atender às despesas do aludido certame, na parte 
referente ao Estado de São Paulo. 

Artigo 2.° — A despesa com a execução desta lei correrá à conta 
do Código local 8-3.2.9.5, item 1980, do orçamento. 

Artigo 3.° — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de Setembro de 1867. 

R O B E R T O COSTA DE A B R E U SODRÉ 
Luiz Arrobas Martins 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 29 de Setembro de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 9.853, DE 28 DE SETEMBRO DE 1967 

Revoga e modifica dispositivos da Lei n . 6.577, de 9 de dezembro de 1961 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

a seguinte le i : 

Artigo 1.° — Passa a ter a seguinte redação o item IH do artigo 
3.° da Le i n. 6.577. de 9 de dezembro de 1961: 

" I I I — de ingresso, para provimento dos cargos vagos remanes
centes dos concursos de remoção e promoção de que tratam os itens I e II 
deste artigo." 

Artigo 2.° — É revogado o artigo 9.° da Le i n. 6.577, de 9 de 
dezembro de 1961. 

Artigo 3.° — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. •• 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de Setembro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 29 de Setembro de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO HO ESTADO 

DECRETO N. 48.558, DE 29 DE SETEMBRO DE 1967 

Regulamenta disposições relativas ao Imposto de Circulação 
de Mercadorias 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ, GOVERNADOR DO ES
TADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Para efeito de recolhimento do Imposto dfe Circulação 

de Mercadorias incidente sobre as saídas dos produtos enumerados no § l . o 
deste artigo, quando efetuadas pelos estabelecimentos que os tiverem produzido, 
é admitida a dedução de um crédito fiscal presumido, equivalente a 70% (se
tenta por cento) do valor do tributo devido. 

§ l.o — A dedução prevista neste artigo será feita independente
mente de qualquer comprovação e só se aplica às saídas referidas, que tenham 
por objeto os seguintes produtos: 

a) Abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipim, aipo, alface, almeirão, 
alcachofra, alecrim, alfavaca, alfazema, aneto, anis, araruta, arruda e azedim;-
aves vivas ou abatidas, excetudos os pintos de um dia; 

b) batata doce, beringela, bertária, beterraba, brócole; 
c) Camomila, cará," cardo, catalonha, cebolinha, cenoura, chicórea, 

chuchu, coentro, cominho, couves, couve-flor e cogumelo; 
d) erva-cidrelra, erva-doce, erva-de-santa-maria, ervilha, espinafrai 

escarola, endívia e espargo; 
e) frutas frescas nacionais e funcho; 
í ) gengibre, güó, inhame e losna; 


